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Termo de Contrato que elllre si celebram. de um lado o I'vIUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA .
inscrito no CNPJ 45.73 1.650/0001-45. com sede na Rua Galieio Del Nero nO5 I. centro. neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito I'vlunicipal. ADI~MIR ALVES LINDO. brasileiro. casado.
comerciante. pOliador da Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.894-3-SSP/SP c inscrito no
CPF/MF sob o n". 016.192.378-06. domiciliado nesta cidade. ondc reside na Rua Roberto
Demétrius lema n" 2844. Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante
dcnominado simplesmentc Prefeitura e a cmpresa METABIT SISTEMAS PARA GESTAO
I'ÚBLlCA LTDA EI'I', estabelecida na cidade de São José do Rio Preto. na rua José do Carmo
Lisboa. n"I77, sala 04. inscrita no CNI'J/i'v1F sob nO 08.714,485iOOOI-97. Banco: 033
SANTANDER. Agência 0434. Conta Corrente 13005177-5. daqoi por diante denominada
"CO[l,"fRATAI)A". representada neste alO por ANTONIO CARLOS ALVES. brasileiro. Sóeio
Diretor. portador do RG n" 27.999.277-4 e CPF nO267.935.008-13. residente e domiciliado na
Rua Bernardino de Campos. nO4140. sala I2. VI. Redentora. telelfllle (17) 3302-9050. data de
nascimento 22!O4/1079. eidade São José do Rio Preto.
As partes assim identi lieadas pactuam o presente contrato. que reger-se-ú segundo disposições da
Lei Federal n" 8.666/93. com a redação que lhe imprimiu as diversas alteraçôes legais. em
especial a Lei Federal 8.883/94. pela Lei 10.520/02, tanto quanto pelas clúusulas c condições do
PI'cgão P,'cscncial n" 70/2019 - Proccsso Administrativo n" 2975/2019. com todos os seus
anexos. que fazem parte integrante deste. bem como as seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
I. I. Constitui objel<2 do presente a CONTRATAÇAo DE ElVlI'I{ESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS I)E ASSESSORIA DE IMPORTAÇAo I';
TRANSMISsAo DE DADOS P,'\RA RE(;lJLARIZAÇAo DO CAlIC - CON,IUNTO [)I~
DEylONSTRATIVOS ORÇAMENT,\rUOS E FINAl\"CEIROS QUE ABRANGEM O
SICONFI, SIOI'I~, SIOI'S E MATRIZES CONTAREIS DO ANO DE 2019, de acordo com
Tcrmo dc Refcrência. demais exigências contidas no cdital do Prcgão Prcscncial nO 70/2019.
bem como descritas no Ancxo t"!nicodeste instrumcnto contratual.
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderú iniciar os serviços.
1.2. I. Após a solicitação pela Administração. a Contratada iniciarú a prestação dos serviços
abrangidos por este contrato c se obrigará a responder civil c eriminallnente pelos serviços. além
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de executar os serviços profissionais com zdo c pr"bidade. observando scus dcveres. direitos e
ética profissional. aplicando sempre a boa técnica c perkiçüo nos serviços pr~stados.
1.3. Nüo reconhece a Administraçüo quaisquer subcontrataçiies por parte da contratada, cabendo a
esta setnprc e exclusivamente a integral responsabilidaúe pdas obrigações ora assllll1idas.
1.4. O ivlunicípio de Pirassununga exercerá ampla fiscalizaçüo dos serviços executados através da
Secretaria Municipal Finanças.
1.5. Toda a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante deste
contrato, será exclusivamente da CONTRATADA.
1.6. A CONTRATADA !ica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressôes que se fizerem
necessários no objeto deste contratL'. limitados ,10 pl'rcel1lual de 25% (vinte c cinco por ccnto)
previsto na Lei Federaln." X.666/9J. •

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço
2.2 A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato
pelo preço global contratado, transcrito no Anexo Único.
2.3 Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$43.200,00 (quarenta e três
mil e duzentos reais), correspondendo a R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).
2.4 Fica expressamente estabelecido que, no preço referente aos serviços está
incluído todos os custos diretos, indiretos, beneficios da contratada, sem qualquer
exceção, de modo que os referidos preços constituem a única remuneração à
contratada pela efetiva execução dos serviços em objeto, respondendo ainda a
contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como por
indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais
acidentes ou incidentes que envolvam terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamenlo serú realizado 20 (vinte) dias após a execução dos serviços l11ediant.
apresentação da Nota Fiscal. devidamentc rcccbida por um agelltc da Secretaria Ivlunicipal de
Finanças. A emissüo da Nota Fiscal deverá obedccer as disposiçôes cOlltidas na Portaria CAT
162/08 (nota tlscal ~lctrôniea) c suas alteraçõcs. cxpedida pela Secretaria da Fazenda do Estado
dc São Paulo.
3.1.1. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada da seguinte documentação:
a) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social. referente ás obrigações
previdenciárias (INSS), da Contratada, dentro de sua validade.
b) Certidão de Regularidade de Situação (CRS) do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviços (FGTS) da Contratada, dentro de sua validade.
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio
de 1943, dentro de sua validade.
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3.2. Na hipótese de prorrogaçf1o da avença. extrapolamlo-se o prazo de 12 meses, no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/0 L c caso tal prorrogação não deeon-a de eulpa da
Contratada, serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data de apresentaçf10 da
proposta. eom base no índice ipC/FIPE pro rala dic acumulado no período, o qual permaneeerú
tixo por mais doze meses.
3.3. E admitido reajuste extraordinúrio. por índices de preços gerais. setoriais c ou que rellilam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de eonfoJ111idade eom o
permissivo contido nos artigos 2° e 3". da Lei nO 10.192/2001.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputúveL exclusivamente. Ú I\dministração Pública
l'vlunicipaL o(s) valorCes) dais) pan:ela(s) atrasada(s) licarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no IPC/F1PEpro rala dic:. desde a data da obrigação até sua efetiva quitação .

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão á conta das dotações assim

classificadas: 07.01 Finanças
Despesas 2185
Categoria Econômica 33.90.39 - 99
Rubrica Orçamentária 04 129 7001 2242
Código Aplic. 1100000 RP FOi
R$ 43,200,00

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência
contratual, poderá haver sua alteração, por meio de Decreto e/ou
apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo Chefe do Executivo.

CL\tJStJLA QUINTA - DA CAUÇj\()

aixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028Rua Galicio Del Nero, 51, Centr

5.1. A contl'at:llla dcverá dcvcní razer a pn,staçf1o dc ~arantia a Prcfcitut'a Municipal de
Pirassununga, nos tennos do Art. 56 pará~raro 2" da Lei 8.(i(,6!93, com as altcntçõcs
intl'Oduzidas pela Lci nO 8.883/9.1, na import:'ineia dc 5'y', (cinco por l'cnto) calculados sol1l'e
o nllor total do eontnlto, quc ritvení ser depositada em até 05 (cinco) dias aplÍs a assinatura
do contrato, junto à Seçf10 dc Tl'solll'aria da Prl'!"eitura Mnnicipal, cuja caução podcní ser
realizada em dinheil'O ou titulo dc di"id:l púhlica, scguro ganlntia, ou fiança bancária.
5.!.!. Quando a caução a ~er prestada pelo licitante li)r na forma de Título da Dívida Pública. este
deverá observar os requisitos elencados no inciso i. du parúgral() I". do artigo 56. da I.ei de
Licitações (com redação dcterJllinmia pela Lei II.07<)!2004). "eaução em dinheiro ou em títulos
da dívida pública. devendo estes Ter sido emitidos sob a I,mna escriturai. mediante relústro em
sistema centralizado de liquidaç,10 e de custÓdia autorizado pelo Banco ('çntml do Brasil e
avaliados pelos seus valorçs eÇ(]nômicos. conl,mne delinido pdo Ministério da Fazenda".
5.2. A garantia prestada pela contratada será liberada' restituída após a execução do eontrato e.
quando em dinheiro. eOlTigido monetariamente (CD ).
5.3. Re1crida devolução deverú ser solicitada r scrito. aos cuidados da Seção de Tesouraria.

•
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5.4. O primciro pagamento só serú libcrado após el"etuado o depósito da caução. 5.5.
A não prcstação dc garantia equivale à recusa injustificada para <Icelebração do contrato.
caractcrizando dcscumprimcnto total da obrigaç~io assumida. sujcitando o adjudicatúrio as
pcnalidades legalmente cstabclccidas.

CLAuSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS A SERK'I EXECUTADOS
6.1. Geração dc inf(mnaçõcs estruturadas. l"ctCl"cntcsÚ dados orçamcntúrios c financeiros em
formato dc planilhas elctrônicas. digitação do Ilalanço Geral. transmissão c homologação no
Sistema SICONFL junto a Secrctaria do Tcsouro Nacional.
6.2. Emissão de relatórios con!(JrInc cstruturaçüo ,lê dados da I\Iatriz dc Saldos Contábcis (MSC).
gcrados a partir do lei<lutcdelinido na Portaria S1"\" n" 549 dc 07 de a~osto de 2018. •
6.3. Geração dc dados contúbcis. orçalllc'ntários c liscais dos órgüos da Administração Direta e
Indireta no fl)[lnato ""Arquivo CSV., e ""Instüncias XIlRL". com especificações da Matriz de
Saldos Contúbeis (MSC) para a transmi"süo c homologaçüo no Sistema SICONFL
6.4. Emissüo de relatórios pormenorizados para pn:enchimento e coni"eréncia das in!()l")naçeicsno
Sistcma SIOI'S (Sistema dc lnl(JrIl1êlçÕeSsobre ürçamentos Públicos em Saúde).
6.5. Geração automática das in!lmnações orçamentúrias c financeiras no lormato li'\,!I'T e XI'v1L.
digitação dos dados das ações c serviços públicos de saúde do \Iunicipio. transmissão e
homologaçüo no Sistema SIOI'S.
6.6. Emissüo do Demonstrativo das Receitas e D~spesas com A\'ões ~ Serviços Públicos d~ Saúde
objetivando a publicaçüo para atcndim~nto da L~i de Responsabilidade Fiscal e Prestação de
Contas via interação dir~ta no Sistema AUDESI'.
6.7. Emissüo (k relatórios pormenorizados para pr~en~him~nto e conlàéncia das inl(mnações no
Sistema SIOI'E (Sistema de InJ(mnações sobre Orçamentos Públicos em Educaçüo).
6.8. Gcraç:.1oautomática das infonna<;l)C's e dados orçamentários c financciros no fOrJnalO arquivo
CSV. digitação dos dados cadastrais da Educação. exc~t() a remnneraçüo dos profissionais da
edncação. que será disponibiliz~ldo pela Prefeitura c'm arquivo ~ktrôuico eompativel com o
SI0I'E, transmissüo e homologa\'üo no Sistema SIOI'1'. •
6.9. Todos os rdatórios quc cOlllpôe o conjunt<' do C;\lJC dcverüo ser entregues dentro dos
prazos, ou seja. todos os relatórios do SICONFI. o SIO('S e o SIOI'I'. deverão ser entregues até
30 dias após o encerramento do bimestre.

a de sua responsabilidade, na forma da Lei,
objeto contratado.

CLAUSULA Si,TIMA- PRAZO DE VIGI~:'oiCIA CONTRATUAL, PRAZO DE INÍCIO
DOS SERViÇOS E CONDIÇÜES DE RECEBIMENTO

7.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura do contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração,
7.2. Os serviços deHI'ão ser iniriados em até 05(rinco) dias útcis, ap(,s a assinatura do
contrato.
7.3. O recebimento dos serviços será realizado pelo responsúvel por seu acompanhamento e
tiscalizaçüo. que atestani () recebimento.
7.3.1. O recebimento não exime a Contr
pela qualidade, correção e seguranç
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7.4. Nos casosde recusado objeto. a Contratada Icrú de providenciar a substituição ou corrcçào
imediatamente, semadiçào de qualqucr ônus Ú l11unicipalidade.
7.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar os serviços de acordo com as especificações do Termo de Referência e
demais condições estipuladas no Edital.
8.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e no Contrato .
8.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto da contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessàrias fornecimento dos
objetos registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
8.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato e quaisquer outras que forem
devidas.
8.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
8.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas
que lhe sejam impostas pelas autoridades.
8.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
8.9. Providenciar, sempre que solicitada, as devidas informações no que diz respeito
aos serviços prestados, para fins de aferição destes últimos .

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
9.1. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto
licitado.
9.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
9.3. Rejcitar, no lodo ou cm parte, os serviços exccutados liJra das especiJicaçôcsc condições do
l'dital c destaavcnça.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES
10.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de
habilitação exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se
em assinar o contrato, bem como recusar, injus' Icadamente, em entregar o objeto
deste certame dentro do prazo estabelecido ela Administração, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumi 7 Icarà sujeito à:

7
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a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste edital e contrato,
bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93.
10.1.1. As sanções previstas nas alineas "a", "c" e "dO'poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b", facultada a defesa prévia do interessado no
prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação. •
10.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
10.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para o inicio dos serviços,
ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação,
enquanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o
contrato poderá ser rescindido, a critério do Município. independentemente da aplicação
das sanções cabíveis.
10A. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante
vencedora em multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação,
conforme critérios de razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na
data da aplicação da penalidade.
10.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora
em multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente
reajustado na data da aplicação da penalidade
10.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de
suas partes integrantes, a Contratada. sem prejuizo da indenização e das sançõe.
cabiveis, pagará á Prefeitura, à titulo de honorários advocatícios, a importânci.
correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa.
10.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas
meramente punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada
da reparação dos eventuais danos, perdas e/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
10.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado,
sob pena de rescisão contratual.
10.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
10.10. O pedido d,' prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso pm justa eausa ou !()rça
maior. só será recebido pela Administração rvlullicipa! se acompanhado das justilicativas
aprescIltadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIM A - DOS CASOS DE RESCISÃO
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11.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das
partes que se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93,
bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
CONTRATANTE

12.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo,
independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

13.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial nO70/2018 e na
proposta ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
14.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são
regidas pelas disposições da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações. Os casos
omissos, não solucionáveis por essa norma, submetem-se aos preceitos de direito
público em primeiro lugar, para depois sê-lhes aplicar a teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR DO CONTRATO
15.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) VANESSA
HERNANDES MARTINS, RG nO 2.815.284 SSP-DF, CPF nO 215.549.968-05, Cargo
CONTADORA, lotada na Seção de Contabilidade.
15.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestl'r dl' cl'ntratl' o direito de

• veriticar a per!'cita execuçãl' do presente Cl'ntrato em todos os termos c condi,'(ies.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSiÇÕES GERAIS
16.1. () Município de Pirassnnunga se reserva ao direito de inspeeionar os serviçl'S, pl'dendo
recusú-Io ou solicitar sua complcmentaçüo, substitui,'üo ou correção. e ainda, se reserva ao direito
de rcvogar. anular, aceitar no todo ou cm parte. rejeitar todas as propostas, desde que
justiJicadamenlc haja incl'nvenicneia administrativ'l c por razôes de interesse público.
J 6.2. Tl'das as ordcns no decorrer da exeeuçüo dos serviços deverão ser daclils expressamente pelo
Scnhor Seeretúrio l'vlunieipal dc Finanças ou seu preposto expressamente nomeado.
16.3. Constatado pela Secretaria j'vlunieipal d" Fill3nças. responsúvel pelo acompanhamento dos
serviçl's. através d" laudl'. quc os serviços encontram-se em desacordl' com o Edital e Contratl'.
após cl'ntraditório da contratada. o contrato poderú ser rescindido. independcntemCllte da
ap!icaç<1o da sanyôcs cahívels.

A - DISPOSiÇÕES FINAIS
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ANTO'iIO CMZLOS AlVES

MlóTABlT S. PAR.!\ G. p(ml.lCi\ LTDA EPI'

17.1. Obriga-se a Contratada a manter. durante todo o contrato. as condições de habilita,ão e
qualitiea,ão exigidas no certame licitatório.
17.2. Para as qucstões quc se suscitarem l'ntrc as partes contratantcs, e quc não sejam resolvidas
amigavclmcnte na cslera administrativa. fica cleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solu,ão judicial. dcsistindo as partes de qualquer outro. por mais privilegiado que scja.
17.3. E por estarcm as partes justas cj(le pleno acordo no que se rcfere aos tcrmos do presentc
contrato. firmam () mesmo cm 02 ( ias) vias de igual teor e validade, pcrante as testcmunhas
abaixo nomcaJas.

Tcstemunhas:

.lULI 1\1 ,

RU N° 19.
S DE SOUZA

.4 2-2 SSI'/SI' •

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNICíPIO

Solicitação 11": 713/2019
('roccsso Administrativo 11° 2')75/21119
Prcgão P,'cscllcialuo 70/2019/2019
Contnlto nO 119/2019

ANEXO ÜNICO

•
OB.tETO: CONTRATAÇc\O I)E EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAo DE
SERViÇOS DE ASSESSORIA DE IiVIPORTAÇAo E TRANSMISsAo DE DADOS ]'AI{A
REGLJLARIZAÇAo DO CAUC CON./UNTO DE I)EMONSTRATlVOS
ORÇAMI~NTARIOS I~ FINANCEIROS QUE ABRANGEM O SICONFI, SIOPE, SIOI'S
E MATRIZES CONTABEIS 1)0 ANO DE 2019.

COTA RESERVADA

I,OTE I

ISeq
I

Cód.

01/01/
2<)

Qtdc.

1

U. 1\'1.

UN
Descriçüo

PREST. SERV. ASSESSORIA E
CONSUlTORIA ADlv1.

I:INANCEIRA

VIr. linitário

43.200.00

VIr. Total

43.200.00

•
CONTRATAÇÃO DE SERViÇOS DE ASSESSORIA DE 1i\1PORIAÇÃO E TRANStvllSSÀO
DE DADOS PARA REGULi\RIZAÇAo DO CAlIC (CONJUNTO DEr'vl0NSTRATIVOS
ORÇNvlENTARlOS E FINi\i'oiCElROS QUE ABRANGE O SICONFI. SIOPE. SIOPS E
:vlArRIZES CONTABEIS DO 1\NO DE 201 <J

2. justilicativa Tendo em vista a urgência dc regularizar o CAUC (conjunto demonstrativo
orçamcntários e financciros que abrange o SICONFI. SIOPE. SIOPS E
MATRIZES (:ONT;\(lEIS) do ano dc ':zfJ! <). solicitamos a contratação dc
scrviço para asscssoria dc importaçüo c lransmiss<lo dc dados para tal
finalidade. Trata-se dc um serviço complementar ao sollware contúbil da
Prefeitura. pois o mcsmo não dispõem dc tccnologia para cfetuar o serviço
corretamcntc c Clll tCIllPOhábil, assim. como a maioria dos softwares da
Administraç<lo pública n<lopossuem este difercncial tecnológico. por isso
mais dc cento e cinCjucnta preICituras utilizam o serviço dc importação
complementar e conscguem realizar os scus CACes dentro dos prazos.
mantcndo-os atuaIi/.acIos.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro aixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo

PROCURADORIA DO II4LJNICÍPlO

CONTRATOS OU ATOS JlJRÍll!J.:'PS Al'íALOGOS
CADASTRO DO RESPOl'íS'\ VEL

Protocolo nO2975/2019
R,'quisiçãono 713/2019
Contmto n° 119/2019
Contmtante: Prcfcitura Municipal de Pintssununga.
Contratada: METABlT SISTEIVIAS PARA GES1'..\O PÚBLICA L1'DA EPP

OB,JETO: COl'íTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALlZAJ)A PARA PRESTAÇAo DE
SERViÇOS DE A~SESSORIA J)E IMPORTAÇAo E TRAl'íSMISSAo J)E DADOS PARA.
REGULARIZAÇAO DO CAUC - CON.JUNTO DE DEMONSTRATIVOS
ORÇAMENT,\IUOS E FINANCEIROS QUE ABRANGEM O SrCONFI, SIOPE, SIOPS
E MATRIZES CONTÁBEIS DO A1"O DE 2019.

Nomc: ADEMIR ALVES l.lNDO
Cargo: PREFEITO ivlUNICIPAL
RG n° J1.707.894-3 - SSP/SP ...CPF n" 016.1 92.378-0ó
Endcrcço: Rua Robcrto Dcm0trius Icma. 2844 . .Id. Carios (jolllcs. Pirassullunga - SI'
Tclct(ll1c: 19 35ól-7406
c-mail: prefcito •.íi)pirassullullga.sp.gov.br-acieminú.adclllirlilldo.com.hr

Responsável pelo atcndim,'nto a.rCtluisi('iíes de documcntos do TCESP:

Nome: Vi\NESSA I!ERNi\NDES MARTINS
Cargo: Contadora
Endcreço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. 11" 5 I - Centro -Pirassunullga-SI'-
TclcI()llc e Fax: 015 J'l-3562-1601 ou 015 19-3565-XOI4
e-mail: contabilidadc2(ll;pirassullllllg.l.sp.go\ ..br •

Pirassullullga. _éJ.fJ dc __ ftq?5_'l\O~~__ de 20 I 'lo

LVES l.lNJ)O
"to ivlunieipa!

I

Rua Galicio Del Nero, 51, Centró, caixa posta! 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado dc São Paulo

PROCURADORIA DO MUNiCípIO

COl\TRATOS OU ATOS .JURÍDICOS Al\ALOGOS
TERMO DE Clf~NCIA E Im l\OTIFICACAo

P,'otocolo n" 2975/2019
RcquisiçflO UO 713/2019
Contrato n" 1l9/2(}19
Contnltantc: Prl'fcitura Municipal de Pirassunnnga.
Conlnltada: 1VIETA BIT SISTEMAS PARA GEST Ao PÚBLICA LTDA EPP

• OB./ETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA I'IU~STAÇAo D1~
SERVIÇOS DF, ASSESSORIA DE IMPORTAÇÃO E TRANSMISSÃO DI~ DADOS PARA
REGULARIZAÇÃO DO CAUC COi'l./UNTO DE DEIVIONSTRATIVOS
ORÇAMENTARIOS E FINAi\CEIROS QUE ABRANGEM O SICONFI, 5101'E, 510l'S
E MATRIZES CONTt\.BEIS DO ANO DE 2019.

Advogado(s): Municipio: Dr. Luis Gonzaga Neves [Vicio Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valter
'I~ldeu Caman!O de Castro - O/\ll/SP 83.082: DI'.Caio Vinícius Percs c Silva - OAB/SI' 214.257:
Dra. I~rica Regina Pianea - OAII/SP 206.780 e Dl'. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544:
Dr. Fúbio Ilenrique lan - 01\1:3ISP214.302.

Estamos CIENTES tk quc:

•
a) O ajuste aeima referido estarú sujeito a anúlise e julgamento pdo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trâmik processual ocorrerú pelo sistema eletrônieo:
b) Poderemos ter aeesso ao proeesso. tendo vista e extraindo eópias das manifestações de
interesse. Despaehos e Decisões. mediante regular eadastramento no Sistema de Proeesso
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonáneia eom o estabelecido na Resolução
n° 01/2011 do TCESP:
e) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisôes quc vicrem
a scr tomados. relativamente ao aludido proeesso. serão publicados no Diúrio Oficial do Estado,
Caderno do Poder Lcgislativo. parte do Tribunal de Conlas do Estado de São Paulo. em
eonlormicbde eom o artigo 90 da Lei Complementar n" 709. de 14 de janeiro dc 1993. inieiando-
sc. a partir de então. a contagem dos prazos proccssuais. conl(1I'I11eregras do Código de Processo
Civil:
d) Qualqucr altcração de cndereço - residencial ou e1etJ'(lnico -- ou telefones de contato
devcrú ser eomunicada pelo intercssado. pcticionando no processo.

Damo-nos por 1\01'1 FICADOS pane

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, 'a postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028
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PROCURADORIA DO l'\llUNICÍPIO

a) O acompanhamento dos alos do processo até scu julgamento final e consequentc
publicação;
b) Se f()r {) caso c de nosso intcrcsse~ nos prazos c nas t'órmas legais c regilTICIHais. exercer
o direito de defesa. interpor recursos c o que mais (Couber.

Pirassununga . .il!!__de_._~o.Q~ __ .. dc 2019.

•
CONTRATANTE
Nome c cargo: ADEMIR ALVF () - PreICito IVlunieipal.
RG: 11.707.X94.3 _. SSI'/SI)
CPF: 016. I 92.37X.06.
Telefone: (I 'n 3565 SOOO.
Endereço: Rua Galício I) 11 '0 l° 51. centro. Pirassununga/SI'.
E-mail institucional: pre c' )}. rasslIllunga,sp.gov. hr.
E.mail pessoal: ademir,,'. 'Iindo.com.br.

ASSINATURA:

CONTRATADA: :YIETAIlIT SISTEMAS PARA GESTAO PÚBLICA LTDA EPI'
Nome e ear:.:o: ANTÔNIO CARLOS ALVES - SÓcio - dirl'tor, •
IH; nO27.999.277.4 SSP/SP
CPF: 267.935.tHl8-13
Telefone: (17) 3302-911511
Endereço: Rua Bernan!iuo de Campos. n" 41.to, sala 12.-Vila Redeutora, cidade de São .José
do Rio Pi'etll/SP
E-mail institucillnal:comercial@mctabit.l.Om.br
E-mail pessoal:antllnio.alves(ii.In ••tahit.com .hl'

ASSINATURA:. ~ ,/f.,,:.~H'f.-' '__

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:institucillnal:comercial@mctabit.l.Om.br
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PROCURADORIA DO IlfUNICÍPIO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.73 I .650/0001.45.

CONTRATADA: METABIT SISTEMAS PARA GI~STÃO ]'ÚBLlCA LTDA EP!'

CNP.J N°: 08.714.485/0001-97

CONTRATO N°: U9/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE li\'!I'ORTAÇÃO E TRANSMISsAo DE DADOS PARA
REGULARIZAÇÃO DO CAlIC CONJUNTO DE DEMONSTRATIVOS
ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS QUE ABRANGEM O SICOKFI, SIO!'E, SlOl'S
E MATRIZES CONTÁBEIS DO ANO DE 2019.

VALOR: Atribui-se ao Ill'esente contrato o valor global de R$43.200,OO, cOl'respondente ao
valor mensal dc RS 3.600,00,

Declaro. n3 qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei. que os
demais documentos originais, atiuentes it correspondente licitação. encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem it disposição do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo. c serão remetidos quando requisitados .• Pirassl1nunga~ to de de2019.

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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